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remoção de veículo automotor abandonado em vias e estacionamentos 
públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10132/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3043/2021 

 

 

             CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021.
(Do Sr. Paulo Vicente Caleffi)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro  de  1997,  que  “institui  o

Código de Trânsito Brasileiro”, a fim de

dispor  sobre  infração  de  trânsito  e

remoção  de  veículo  automotor

abandonado  em  vias  e

estacionamentos públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei define como infração de trânsito o abandono de veículo

automotor em via ou local público que possa oferecer riscos à saúde, à segurança

e ao meio ambiente.

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 181-B:

“Art. 181-B. Abandonar veículo automotor em via ou local público:

Infração – grave;

Penalidade – multa;

Medida administrativa – remoção do veículo.

............................................................................................................

ANEXO I

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

............................................................................................................

VEÍCULO AUTOMOTOR ABANDONADO: veículo com débitos junto a
administração  pública  por  mais  de  dois  anos,  sem  capacidade  de
locomoção  por  meios  próprios  e  que,  por  seu  processo  de
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deterioração, oferece riscos à saúde, ao meio ambiente ou à segurança
pública. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de  Lei  tem como objetivo  tornar  infração de trânsito  o

abandono de veículo automotor em vias e estacionamentos públicos, já que o

abandono de veículos é recorrente nas cidades do País. Essa é uma demanda

difícil  de  ser  solucionada  pela  administração  pública  diante  da  ausência  de

legislação,  uma  vez  que  não  se  pode  notificar,  multar  ou  remover  veículos

estacionados regularmente, ainda que estejam com pendências administrativas e

tributárias.

Essa  proposição  pretende  dar  condições  para  as  autoridades  de

trânsito agir por meio de critérios objetivos na remoção de veículos abandonados

nas vias e estacionamentos públicos das cidades brasileiras. Assim, passa-se a

definir Veículo Automotor Abandonado como sendo àquele com débitos junto a

administração pública por mais de dois anos, sem capacidade de locomoção por

meios próprios e que, por seu processo de deterioração, oferece riscos à saúde,

ao meio ambiente ou à segurança pública.

Feito  essa  análise  objetiva,  o  agente  de  trânsito  procederá  com  a

remoção  do  veículo,  notificando  o  proprietário  sobre  a  infração  (grave:  cinco

pontos) e aplicando a multa (R$ 195,23). Trata-se, portanto, de uma inovação no

Código de Trânsito Brasileiro – CTB a fim de reduzir o descarte de sucatas em

vias e estacionamentos públicos.

Ademais,  cabe  destacar  que  essa  proposição  não  se  sobrepõe  ou

entra em conflito com as normas municipais de ordenamento urbano, tão pouco

se confunde com a perda de propriedade por abandono prevista no art. 1.275 do

Código Civil. Não há perda de propriedade, mas apenas o recolhimento para o

depósito, circunstância em que o proprietário poderá reaver o bem. Importante

destacar que após o recolhimento para o depósito o veículo poderá ir à leilão,

depois de procedimentos administrativos como a notificação e a cobrança dos
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débitos administrativos e tributários, nos termos das regras previstas no art. 328

do CTB.

Desse  modo,  considerando  o  impacto  social  da  matéria  quanto  à

saúde, ao meio ambiente e à segurança pública, conto com o apoio dos nobres

pares pela aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões,         de                                 de 2021.

Deputado Paulo Vicente Caleffi)
PSD/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................... 
 
Art. 181. Estacionar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa:  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 
do CONTRAN:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - remoção do veículo.  
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
X - impedindo a movimentação de outros veículo:  
Infração - média;  
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 
intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - grave:  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XV - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 
quilogramas:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  
Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 

que comprove tal condição:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Medida administrativa - remoção do veículo (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 
penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 
via.  

 
Art. 182. Parar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - média; 
Penalidade - multa.  
IX - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
XI - sobre ciclovia ou ciclofaixa: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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............................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

............................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA PERDA DA PROPRIEDADE 

 
Art. 1.275. Além das causas consideradas neste Código, perde-se a propriedade: 
I - por alienação; 
II - pela renúncia; 
III - por abandono; 
IV - por perecimento da coisa; 
V - por desapropriação. 
Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e II, os efeitos da perda da propriedade 

imóvel serão subordinados ao registro do título transmissivo ou do ato renunciativo no 
Registro de Imóveis. 

 
Art. 1.276. O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a intenção de não 

mais o conservar em seu patrimônio, e que se não encontrar na posse de outrem, poderá ser 
arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade do Município ou à do 
Distrito Federal, se se achar nas respectivas circunscrições. 

§ 1º O imóvel situado na zona rural, abandonado nas mesmas circunstâncias, 
poderá ser arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade da União, 
onde quer que ele se localize. 

§ 2º Presumir-se-á de modo absoluto a intenção a que se refere este artigo, 
quando, cessados os atos de posse, deixar o proprietário de satisfazer os ônus fiscais. 
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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